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89.707.707/0001-46, para a execução do Projeto ―Investimento no 

Estádio Carlos Jacob Simon‖, com o intuito de realizar investimentos 

nas instalações do Estádio Carlos Jacob Filho, mediante repasse de 

recursos destinados via emendas legislativas da Câmara de 
Vereadores à Lei Orçamentária Municipal, na ordem de R$ 13.000,00 

(treze mil reais) para aplicação exclusiva pela entidade, de modo que 

se torna pública a justificativa de dispensa que está disponível na 

Secretaria Municipal da Administração e Planejamento, no site 
www.ibirubá.rs.gov.br e no site do Diário Oficial dos Municípios. 

Nos termos do art. 32, § 2º da Lei Federal nº 13.019/2014, fica 

aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para eventuais 

impugnações ao presente, que deverão ser efetuadas no Protocolo 

Geral da Prefeitura Municipal de Ibirubá, sito à Rua Tiradentes, 

nº 700, Centro, Ibirubá-RS, em horário de expediente. 
  

Ibirubá-RS, 11 de julho de 2023. 
  

ABEL GRAVE 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Vania Teresinha Rodrigues Löser 

Código Identificador:E4F7AC04 

 
GABINETE DO PREFEITO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

ABEL GRAVE, Prefeito do Município de Ibirubá, à vista dos autos 

ora analisados, HOMOLOGA a Dispensa de Licitação nº 78-2023 – 
Processo 71-2023, para fins de contratação da empresa 

WEIERBACHER E CIA LTDA - CNPJ 94.469.822/0001-60, para 

aquisição de medalhas e troféus, pelo valor total de R$ 7.655,00 (sete 

mil, seiscentos e cinquenta e cinco reais), conforme documentos e 
solicitação da Secretaria da Educação, Cultura, Turismo e Desporto e 

em conformidade com o Parecer Jurídico n.º 214-2023. 

  

Ibirubá - RS, 11 de julho de 2023. 
  

ABEL GRAVE 
Prefeito  

Publicado por: 
Vania Teresinha Rodrigues Löser 

Código Identificador:5D68FE6A 

 
GABINETE DO PREFEITO 

INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 024-

2023 PROCESSO Nº. 130-2023 

 

A Prefeitura Municipal de Ibirubá-RS, por intermédio da Secretaria da 
Educação, Cultura, Turismo e Desporto – SECTD, em conformidade 

com o art. 30, II, da Lei Federal nº 13.019/2014, informa que foi 

autorizada a formalização de parceria, com Inexigibilidade de 

Chamamento Público, mediante Termo de Fomento, a ser celebrada 
com a entidade Associação de Moradores do Bairro Santa Helena, 

inscrita no CNPJ sob o nº 01.328.976/0001-50, para a execução do 

projeto de Reforma da Sede da Entidade, mediante repasse de recursos 

destinados via emendas legislativas da Câmara de Vereadores à Lei 
Orçamentária municipal, no valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais), para 

aplicação exclusiva pela entidade, de modo que se torna pública a 

justificativa de Inexigibilidade que está disponível na Secretaria 
Municipal da Administração e Planejamento, no site 

www.ibirubá.rs.gov.br e no site do Diário Oficial dos Municípios. 

Nos termos do art. 32, § 2º da Lei Federal nº 13.019/2014, fica aberto 

o prazo de 05 (cinco) dias úteis para eventuais impugnações ao 
presente, que deverão ser efetuadas no Protocolo Geral da Prefeitura 

Municipal de Ibirubá, sito à Rua Tiradentes, nº 700, Centro, Ibirubá-

RS, em horário de expediente. 

  
Ibirubá-RS, 11 de julho de 2023. 

  

ABEL GRAVE 
Prefeito Municipal  
 

Publicado por: 
Vania Teresinha Rodrigues Löser 

Código Identificador:7FC42A1F 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N.º 026/2023 

 

O MUNICÍPIO DE IBIRUBÁ-RS, Pessoa Jurídica de Direito 
Público, com sede na Rua Tiradentes, n.º 700, inscrito no CNPJ do 

MF sob o n.º 87.564.381/0001-10, neste ato representado pelo 

Prefeito, Sr. ABEL GRAVE torna público a CONVOCAÇÃO de 

candidatos aprovados no Processo Seletivo, de acordo com Edital de 
Abertura n.º 020/2023 e Edital n.º 023/2023, que homologa o 

Resultado Final, devendo apresentar-se no Setor de Pessoal, sito a Rua 

Tiradentes, 700, no prazo de dois dias. O não comparecimento será 

entendido como desistência dos candidatos à nomeação nas vagas em 
que foram aprovados. 

  

INSCRIÇÃO NOME CARGO 
CLASSI-

FICA-ÇÃO 

053 
IZABEL BENEDETTI RODRIGUES 

GABE 
PROFESSOR 2º 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRUBÁ-RS, em 11 

de junho de 2023. 
  

ABEL GRAVE, 
Prefeito. 

  
Registre-se e Publique-se. 

Cumpra-se. 

  

VAGNER OLIVEIRA, 
Secretário da Administração e Planejamento. 

Publicado por: 
Lucia Fernanda Wohlenberg 

Código Identificador:E85417B3 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE 

CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CELEBRAÇÃO DE 

PARCERIA COM O MUNICÍPIO INEXIGIBILIDADE DE 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 027-2023 PROCESSO Nº. 139-

2023 

 

A Prefeitura Municipal de Ibirubá-RS, por intermédio da Secretaria 

da Educação, Cultura, Turismo e Desporto - SECTD, em 

conformidade com o art. 31, II, da Lei Federal nº 13.019/2014, 

informa que foi autorizada a formalização de parceria, com 
Inexigibilidade de Chamamento Público, mediante Termo de 

Fomento, a ser celebrado com a entidade OSC Associação de Voleibol 

Ibirubá, inscrita no CNPJ sob o nº 46.281.613/0001-45, para a 

execução do Projeto ―Plano de Trabalho‖, com o intuito de realizar 
investimentos nas atividades da entidade, mediante repasse de 

recursos destinados via emendas legislativas da Câmara de 

Vereadores à Lei Orçamentária Municipal, na ordem de R$ 11.000,00 

(onze mil reais) para aplicação exclusiva pela entidade, de modo que 
se torna pública a justificativa de dispensa que está disponível na 

Secretaria Municipal da Administração e Planejamento, no site 

www.ibirubá.rs.gov.br e no site do Diário Oficial dos Municípios. 

Nos termos do art. 32, § 2º da Lei Federal nº 13.019/2014, fica 

aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para eventuais 

impugnações ao presente, que deverão ser efetuadas no Protocolo 

Geral da Prefeitura Municipal de Ibirubá, sito à Rua Tiradentes, 

nº 700, Centro, Ibirubá-RS, em horário de expediente. 
  

Ibirubá-RS, 11 de julho de 2023. 
  

ABEL GRAVE 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Vania Teresinha Rodrigues Löser 

Código Identificador:572ABD12 

 


